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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3271

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ANTONIO PINHEIRO LOPES ***.887.***-** CIVAB COOP CENT AGROP DOS IRRIG DO V DO 
BANABUIU LTDA

07.487.978/0001-79 1041641050

RAIMUNDO NOGUEIRA NETO ***.163.***-** CIVAB COOP CENT AGROP DOS IRRIG DO V DO 
BANABUIU LTDA

07.487.978/0001-79 1041642419

MILENA BALIANI COUTINHO ***.270.***-** ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL A.M.A.R. LTDA 07.065.740/0001-55 1042034497

HELIO SOUZA MATTOS ***.197.***-** TUDO DISTRIBUIDORA PET LTDA 00.694.541/0001-67 1042089466

ELY ELVIS DA SILVA ***.500.***-** MEDALHAO MERCADINHO LTDA 07.740.664/0001-36 1041905518

LUCIANA VASCONCELOS COLARES ***.444.***-** ACQUALIFE INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 07.008.652/0001-11 1042106955

ALEXANDRE SEBASTIAO LEANDRO ***.473.***-** LS COMERCIO DE LATICINIOS E FRIOS LTDA 08.144.534/0001-01 1042151698

JOSE AIRTON VIEIRA DE SOUSA ***.934.***-** CIVAB COOP CENT AGROP DOS IRRIG DO V DO 
BANABUIU LTDA

07.487.978/0001-79 1041643093

ANTONIO CELSO MARTIM ***.512.***-** AGRICOLA E TRANSPORTES MARTINS LTDA 05.255.697/0001-65 1029496314

JOSE BENEDITO DE SOUZA SANTOS JUNIOR ***.316.***-** PANIFICADORA PONTO CERTO LTDA 02.919.465/0001-76 1028532239

JOSE RAIMUNDO CARVALHO GOUVEIA ***.035.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
RIBEIRA DO POMBAL COOPERP

07.907.501/0001-03 1042086171

VALNILTON SILVA SANTOS ***.738.***-** A 2 ENTRETENIMENTO LTDA 06.313.519/0001-06 1042110984

EDUARDO SCHAFER ***.787.***-** SHOETEK - MODELAGEM E DESENVOLVIMENTO DE 
CALCADOS LTDA

07.766.489/0001-56 1041655654

GEISON FARIAS ***.060.***-** NOSIEG EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 07.713.094/0001-95 1041703554

DENILSON BARBOSA DE JESUS ***.201.***-** EMPORIO DO BAIANO - COMERCIO LTDA 05.949.263/0001-65 1041829105

MARLON NASCIMENTO DOS SANTOS ***.278.***-** MN FABRICACAO DE PALMILHAS PARA CALCADOS 
LTDA

05.684.405/0001-00 1041861505

IVANILDO JOAQUIM DA SILVA ***.687.***-** TRANSBAND TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. 05.487.075/0001-62 1042152402

LUCAS TADEU MARIANO ***.944.***-** SAO BERNARDO CURSOS DE ENFERMAGEM LTDA EPP 05.001.303/0001-42 1041956933
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

SEVERINO DE OLIVEIRA MARINHO ***.166.***-** MARINHO LANCHES E RESTAURANTE LTDA 05.551.529/0001-17 1042005028

JOSE DOS SANTOS TOMAS DO NASCIMENTO ***.599.***-** CIVAB COOP CENT AGROP DOS IRRIG DO V DO 
BANABUIU LTDA

07.487.978/0001-79 1041647145

SIMONE DA SILVA SOUSA ***.272.***-** DIGITEC CELULARES LTDA 02.861.538/0001-16 1028524020

MARILANDA BERWALDT STOCKER ***.800.***-** WEM TRANSPORTES LTDA 03.242.692/0001-72 1028712744

JOSE MARCELO DA SILVEIRA ***.288.***-** COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTES 
RODOVIARIOS DE PALMITAL - COONTRANSPPER

05.660.172/0001-05 1041874562

ROBSON DE CARVALHO SILVA ***.782.***-** CONCEICAO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 07.066.084/0001-05 1041907725

JAILAN SANTOS SANTANA ***.324.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
RIBEIRA DO POMBAL COOPERP

07.907.501/0001-03 1041827720

GILBERTO COLNAGHI DE OLIVEIRA ***.114.***-** COLNAGHI & OLIVEIRA LANCHONETE E 
RESTAURANTE LTDA

07.876.209/0001-62 1042003249

EDILMA GOMES ALELUIA MARTINS ***.998.***-** J & M LOGISTICA LTDA 08.150.026/0001-28 1042045824

FABIO SILVEIRA DA COSTA ***.082.***-** M&S TRANSPORTES E PESCADOS LTDA 05.625.998/0001-33 1042086186

GILDEVAN PEREIRA CARVALHO ***.831.***-** COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE 
RIBEIRA DO POMBAL COOPERP

07.907.501/0001-03 1042089644


